
PFIEFEIÍUNA

CHÀ GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2026

o MUNIcÍplo DE CHÃ GRANDE, com sede e foro em Pernambuco, localizado a i ., ' rltrtt:

Franciscodossantos,56,DomHederCamara,-ChãGrandePE'inscritonoCNPl/MFsob
on911.049'806/0001-90,nesteatorepresentadopelasecretáriaMunicipaldeTurismoe
cultura, a Sra. Lel]ane cÍistina Alves da Silva Leite, brasileira, divorciada, ProfeSSora, inscrita

noCPF/MFne009.840.334-6T,doravantedenominadoCONTRATANTE'edeoutroladoa
Pessoa Jurídica CoNTRATADA, xxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA APRESENTAçÃo ARTísTlcA

DuRAí{TE As FEmvloADEs DA ,,FEsTA Do TRABALHAooR,,, A SER REALIZADA No DIA 30 DE

ABR|I E 01 DE MA|O DE 2026, NO MUNICíP|O DE CHÃ GRANDE/PE, sediada na

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,inscritanocNPJN"xxxxxxxxxxxxx,nesteatorepresentada
peloRepresentanteLegalsrXXXXXXxxxxXxXx,rloravantedenominadoCoNTRATADo,
ajustãmecontratamArtistaparaarealizaçãodeApresentaçãoArtísticana"FESTADo
IRABAIHADOR,,, na data de 30 dê abril e 01 maio de 2026, que se regerá pelo disposto neste

contrato, no Processo Administrativo ne o4u2o26,lnexigibilidade de Licitação ne 0]912026,

conÍorme estabêlece a Lei ns L4.13312O2!, aplicando-se supletivamente as normas e

Princípios de Direito Administràtivo e de Direito comum pertinentes

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

PRODUçôES E EVENTOS. para aPresentação duÍante as fesüvidades da "FESTA DO

,,, a ser reelizada no d ia 30 de abri I e 01 de maio de 2026 , no mun ioio de

chã Grendê/PE.

cúusurâ SEGUNDA - DA ExEcuçÃo Do sERvlço

2.1- No caso da não Apresentação pela ausência dos Artistas em virtude de casos fortuitos

alheios à sua vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local

do Evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o repouso e/ou

decolagem de Aeronaves, falha mecânica de Veículos de transporte da Equipe e/ou

equipamentos, catástrofes de qualquei natureza, risco de contágio, adotando-se como

solução para e hipótese, a designação de nova data para a realização da Apresentação, de

acordo com a disponibilidade da Agenda dos Artistas, isentados desde já, ambas as partes de

qualquer pena ou multa contratual.

2.2- Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte do CONTRATANTE, em virtude de casos

fortuitos ou de força maior, estando devidamente justificados com antecedência à

CoNTRATADA, não caberá ao CONÍRATANTE qualquer pena ou multa contratual. A não

Aprêsentação Artísüca, objeto do presente Contrato, pela ausência injustificada dos Artistas,

acarretará o pãgamento da multa contratual, prevista na "Cláusula setima", deste Contrato,

além da devolução das quantias já pagas pelo CONTRATANTE em proveito daquele.

CúUSULA TERCEIRA . Do VATOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor totâl do presente Contrato é de RSxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

TNEXTGIBILIDADE N" XXX/2026

Av. Sâo losé. i0l. Centrc). Cha
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3.2- O pagamento será efetuado em parcela única' em até 30 (trinta) dias' após a clata de

realização do Evento, mediante a devida documentacão fiscal e contábil

cLÁusuLA quARTA - DA DorAçÃo oRçaruenrÁRtn

n me d

Dotacão Orcamentária:

órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

Programa: L3.392.1302.7 66 - Promoção de Ações Culturais

EleÃento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa luridica

cúusuLA QuINTA- DA vlNcuLAçÂo E DA vlGÊNclA

5.1- A CONTRATADA e o CoNTRATANTE declaram total vinculação aos termos' exigéncias e

condições,daLeine14.133/202l,bemcomoaoProcessodelnexigibilidadeNexxx/2025.

5.2-oserviçoaserprestado,descritona,,CláusulaPrimeira,,,seráexecutadonadatade30
de abril e 01 de maio do corrente ano, perÍodo vespertino/noturno, local

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - Chã Grande/PE.

5.3- A vi8ência do contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua

assinatura.

cúUsULAsExTA-DAsAUToRlzAçÔEsEAtvARÁsPARAAREAtIzAçÃoDoEVENTo

6.1- É de responsabilidade exclusiva do CONTRATADA a obtenção de todos os Alvarás e/ou

Autorizações necessárias à realização do Evento, atendendÔ as regulamentações dos órgãos

daAdministraçãoPública,deâmbitoFederal,EstadualeMunicipal,bemcomo,
responsabilizâ-se, ainda, pelo recolhimento de quaisquer taxas, impostos ou tributos de outra

espécie, que se fizerem necessários para a realização do Evento'

CúUSULA SÉNMA. DAS PENATIDADES

7.L ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta

para os quais tenha concorrido.

7.2 MULTA: pelo atraso no início da Apresentação, quando não justificado ou rejeitado

pela secretaria Municipal de Turismo e cultura, em relação ao cumprimento dos horários

estipulados parâ as Apresentações: multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de

atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste.

Admiündo-se um atraso não superior à 2 (duas) horas do horário estipulado

7.3 SUSPENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total, referente ao atíaso

superior à 5 (cinco) dias, do indicado para a Apresentação Arístjca, submeterá a Responsável

às penalidades previstas na Lei ne f4.83/2O21, na susper,são temporária da participação em

Licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de 2 idois) anos e multa

de até ZO% (vinte por cento) do valor contratado.

7.4 DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratãr com a Administração Pública

7.5 A Administração Pública, para a imposição das sanções, analjsará as circunstâncias do



CHÀ GRANDE
as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla defesa

caso e
e o contraditório.

cúUSUtA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 - O presente Contrato poderá ser resctndido, independenteme nte de qualquer

notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial' e pelos demais

motivos enumerados na Lei ns 14.L33/2O21'

cúusutA NoNA - DA FlscAtlzAçÃo

g.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução do contrato, sempre que julgar necessário'

g.2 Para cumprimento do disposto na Lei ne L413312027' fica designada a servidora

Pública Municipal, da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, a Sra. Lei|ane cristina Alves

da Silva Leite, matrícula 001163, Secretária de Turismo e Cultura para acompanhamento e

fiscalização da execução do Contrato.

g.2.L Tal Representante anotará em Registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

g.2.2 As decisões e providências que ultrapassem a competência da Representante

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

9.3AfiscalizaçãoexercidanãoreduznemexcluiaresponsebilidadedaCoNTRATADA,
inclusive de Terceiros, por qualquer irregularidade

g.4 Todos os Empregados da CoNTRATADA deverão trabalhar durante o Evento sempre

portando Uniforme e Crachá de ldentificação da Empresa'

CúUSUTA DÉC]MA - DA FONTE DOS RECURSOS

10.1- A despesa que trata a "Cláusula Terceira", do presente Contrato, correrá por conta de

recursos próprios do MunicíPio.

cúUSUTA DÉOMA PRIMEIRA - DAs RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) Fazer apresentar-se os Artistas mencionados, no local, hora e data previamente

estabelecidos neste Contrato;
b) Produção completa da Apresentação;

c) Facilitar todas as aüvidades de fiscalização pela secretaria Municipal de Educação,

Esportes, Cultura, Turismo e Juventude;

d) Fornecer todâs as informações e elementos necessários, sempre que a Secretaria

Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e luventude solicitar;
e) Os custos relativos ao som e à estrutura;
f) A contratada se responsabiliza pelas medidas a que está sujeita perante a Ordem dos

Músicos do Brasil, estabelecidas pela Lei np 3.857/60,

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

â) Tomar todas as providências necessárias à execução do Contrato;
11 responder pela solidez e segurança dos serviços executados, no prazo previsto no código

civil
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c)

norma
d)

venha

Segurança Pública durante a Apresentação, assim como antes e depois' conforme as

, 
" "*igên.l.t 

locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância);

respãnsabilidade por toda e qualquer Ocorrência Policial' Criminal' e ou Civil' que

m a ier víüma a Arüsta ou Equipe Produtora e público' durante o Evento' em todas as

decorrências e Assistêncla Administrativa, e outras;

e) encaminhar a Publicação resumida do instrumento de Contrato e seus aditamentos'

se ocorrerem, nos meios de Publicações legais;

,) 
"r.", 

com as despesas concernántes ieubllcação do Extrato do Contrâto e seus aditivos

se ocorrerem;
g) pagamento dos Cachês Artísticos;

r,j g.i"ntlt a aplicabilidade, eficácia e eficiência da execução do serviço'

cúUSUtA DÉOMA TERCEIRA. DOS RECURSOS

TESTEMUNHAS:

13.1 - Os recursos interpostos às decisões proferidas pela fiscalização somente serao

acolhidos, nos termos da Lei ne 74 L33l2O?1', se dirigidos diretamente à Secretaria Municipal

de Turismo e Cultura, e protocolados na Prefeitura Municipal'

Parágrafo Único. Os recursos não dirigidos conforme determinação desta cláusula' não serão

xxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

conhecidos

CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA. DOS EÍ{CARGOS

14.1 - As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais correrão

por conta da CONTRATADA, ficando esta, ainda, responsável pelo correto cumprimento da

Legislação de Segurança do Trabalho.

€úUsUtA DÉCIMA qUINTA. DO FORO

15.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o Foro da

comarca de Gravatá/PE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

1.5.2- E, por estarêm assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme,

declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do

presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares

sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo

assinadas.

Chã Grande - PE, xx de xxxxxxxxxxxx de 2026

Leilane cristina Alves da Silva Leite

Secretária de Turismo e Cultura
CONTRATANTE
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